PROJETO DE LEI Nº 025, DE 05 DE MAIO DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR AÇÃO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 245.696,72 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, Lei Municipal nº 1.589, de 17 de julho de 2025, a ação Aquisição de Veículo para a Defesa Civil, no programa 0029 - Defesa e Assistência à População Atingida por Calamidades.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, a ação Aquisição de Veículo para a Defesa Civil, no programa 0029 - Defesa e Assistência à População Atingida por Calamidades.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 245.696,72 (duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

2 GABINETE DO PREFEITO

1 GABINETE DO PREFEITO

06. Segurança Pública

06.182. Defesa Civil

06.182.0029. Defesa e Assist. Pop. Ating. Calamidades

06.182.0029.1077. Aquisição de Veículo p/ a Defesa Civil

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 25000 (Fonte de Recurso STN 701)..........................R$ 157.142,86  

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 25100 (Fonte de Recurso STN 501)..........................R$ 88.553,86

Art. 4º Para atender as despesas previstas no artigo no artigo 3º servirão como recursos:

I - O Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 88.553,86 (oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados; e

II - O excesso de arrecadação, no valor de R$ 157.142,86 (cento e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos) da Fonte de Recursos STN 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Os recursos referem-se ao valor transferido através do Termo de Convênio FPE nº 4318/2025, destinado à aquisição de um veículo utilitário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
                           Presidente Lucena, 05 de maio de 2026.

                                       LUIZ JOSÉ SPANIOL 
                                           Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025, DE 05 DE MAIO DE 2026.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a adequação dos instrumentos de planejamento e orçamento do Município, bem como viabilizar a abertura de crédito adicional especial, com vistas à execução de ação voltada ao fortalecimento da Defesa Civil Municipal.

A proposta contempla a inclusão da ação “Aquisição de Veículo para a Defesa Civil” no Plano Plurianual 2026–2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, em consonância com os princípios do planejamento governamental e da compatibilidade entre os instrumentos orçamentários, conforme preconiza a legislação vigente.

A iniciativa justifica-se pela necessidade de qualificar e ampliar a capacidade operacional da Defesa Civil, órgão essencial na prevenção, mitigação e resposta a situações de emergência e calamidades públicas. A aquisição de um veículo utilitário permitirá maior agilidade no atendimento às ocorrências, deslocamento de equipes técnicas, realização de vistorias, bem como apoio logístico em ações preventivas e emergenciais, especialmente em um contexto de eventos climáticos cada vez mais frequentes e intensos.

Destaca-se que parte dos recursos a serem utilizados decorre de convênio firmado com o Estado, por meio do Termo de Convênio FPE nº 4318/2025, demonstrando o esforço conjunto entre os entes federativos para o fortalecimento das políticas públicas de proteção e defesa civil. A contrapartida municipal será atendida com recursos próprios oriundos de superávit financeiro do exercício anterior, não comprometendo o equilíbrio fiscal do Município.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei atende ao interesse público, reforçando a estrutura de atendimento à população em situações de risco, além de assegurar a correta execução orçamentária dos recursos disponíveis.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.
                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

